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tiva n.º 2001/82/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de 
Novembro, e aprova o novo Regulamento do Sistema Nacional de 
Farmacovigilância e Toxicologia Veterinária.

10.3 — Avaliação curricular — destina -se a avaliar as aptidões dos 
candidatos, ponderando, de acordo com a exigência da função, a habi-
litação académica, a formação, a qualificação e experiência profissional 
e pessoal dos candidatos.

A avaliação curricular terá carácter eliminatório caso a classificação 
seja inferior a 9,5 valores.

10.4 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa 
relação interpessoal e objectiva, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos, tendo em conta os factores que constam em acta e o grau de 
exigência da respectiva categoria. Será de carácter complementar.

10.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhe-
cimentos gerais e específicos, da avaliação curricular e da entrevista 
profissional de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

10.6 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos referi-
dos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas em cada um.

11 — Local de trabalho — área do município de Faro.
12 — Remuneração base e regalias sociais — a remuneração mensal 

será a correspondente ao escalão 1, índice 321, constante do anexo II ao 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro. As condições de trabalho 
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários 
da administração local.

O estagiário aprovado com classificação não inferior a Bom (14 
valores) será provido a título definitivo na vaga posta a concurso, pas-
sando a ser remunerado por referência à categoria de técnico superior 
de 2.ª classe.

13 — Publicitação das listas — as listas de candidatos e de classifi-
cação final serão afixadas no átrio do edifício da Câmara Municipal de 
Faro, na Rua de Domingos Guieiro, 8, em Faro.

14 — Regime de estágio — o estágio, com carácter probatório, tem a 
duração de um ano, findo o qual se procederá à classificação.

A frequência do estágio será feita em comissão de serviço extraordiná-
ria ou contrato administrativo de provimento, conforme, respectivamente, 
o interessado já possua ou não nomeação definitiva.

A avaliação e classificação final do estágio ponderará os seguintes 
factores:

a) Relatório de estágio, a apresentar pelo estagiário;
b) Classificação de serviço referente ao período de estágio e, sempre 

que possível, os resultados da formação profissional;
c) A classificação final traduzir -se -á na escala de 0 a 20 valores;
d) Em matéria de constituição, composição, funcionamento e com-

petência do júri, homologação, reclamação e recursos aplicam -se as 
regras previstas na lei geral sobre concursos na função pública, com as 
necessárias adaptações, será obtida de acordo com a seguinte fórmula:

CFE = RE + CS
               2

em que:

CFE = classificação final de estágio;
RE = relatório de estágio;
CS = classificação de serviço.

15 — Composição do júri do concurso:
Presidente — João Manuel Godinho Marques, vereador em regime 

de permanência na Câmara Municipal de Faro.
Vogais efectivos:
Dr. Virgílio José da Cruz Soares da Silva, director do Departamento 

de Administração Geral, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

Dr.ª Sílvia Flora Guerreiro Morgado André Cabrita, chefe da Divisão 
de Atendimento e Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Engenheiro João José Graça Varela, chefe da Divisão de Edifícios e 

Equipamentos Municipais.
Dr.ª Cidália Maria Martins Mendes, chefe da Divisão de Secretariado, 

Notariado e Execuções Fiscais.

Publique -se no Diário da República, 2.ª série.
17 de Junho de 2008. —  O Presidente da Câmara, José Apolinário.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Rectificação n.º 1500/2008
Por ter saído com inexactidão, o aviso n.º 18469/2008, publicado 

no Diário da República 2.ª série n.º 120, de 24 de Junho de 2008, pág. 
27563,onde se lê “Com experiência profissional, na área da Informá-
tica — 12,00 Valores”, deve ler  -se “Com experiência profissional, na 
área da Engenharia Ambiental — 12,00 Valores” e onde se lê “2.º Vogal 
efectivo — Eng.º Carlos Manuel Figueira Carvoeiras Baião — Enge-
nheiro do Ambiente”, deve ler  -se “2.º Vogal efectivo — Eng.º Carlos 
Manuel Figueira Carvoeiras Baiôa Monteiro — Engenheiro do Am-
biente”.

24 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Aníbal Sousa Reis 
Coelho da Costa.

300474744 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Edital n.º 687/2008
Luís Ribeiro Pereira, presidente da Câmara Municipal de Ferreira 

do Zêzere:
Torna público que no uso da competência referida na alínea a) do n.º 2 

do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia 
Municipal de Ferreira do Zêzere, na sua sessão ordinária realizada no 
dia 29 de Fevereiro de 2008, mediante proposta da Câmara Municipal, 
tomada na reunião realizada no dia 7 de Fevereiro de 2008, aprovou 
a alteração dos artigos 75.º e 76.º da tabela de taxas, tarifas e licenças 
municipais, cujo extracto a seguir se republica na integra, que entrará 
em vigor a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República, 2.ª série.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e na Comunicação Social.

24 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro Pe-
reira.

Tabela de taxas, tarifas e licenças municipais

(extracto) 

Designação Montante

CAPÍTULO XVI

Utilização de instalações municipais

SECÇÃO II

Piscina
Artigo 75.º

Utilização da piscina, mediante bilhetes simples, por hora:

1 — Até seis anos de idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis
2 — Dos sete aos catorze anos de idade:

a) De segunda -feira a sexta -feira   . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis
b) Sábados, domingos e feriados   . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis

3 — Mais de catorze anos de idade:

a) De segunda -feira a sexta -feira   . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis
b) Sábados, domingos e feriados   . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis

Artigo 76.º

Utilização da piscina, mediante cartões de 20 entradas vá-
lidos para todos os dias, por cartão:

1 — Dos 7 aos 14 anos de idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis
2 — Mais de 14 anos de idade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis




